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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:
Trata-se de apelação interposta por MASSA FALIDA DE JORMA INDÚSTRIA DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS em face de sentença que, em sede de embargos à
execução fiscal, julgou improcedente o pedido, condenando a embargante ao pagamento de
verba honorária fixada nos patamares mínimos previstos no art. 85, § 3º do CPC.

Sustenta a apelante, em síntese, a configuração da prescrição do crédito
executado, nos termos do art. 174 do CTN, assim como da prescrição intercorrente
disciplinada no art. 40 da Lei nº 6.830/1980, em virtude da paralisação do feito executivo
por prazo superior a cinco anos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.



É o breve relatório. Passo a decidir.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:
Dispondo sobre a cobrança judicial da dívida ativa da administração pública direta e
indireta, a Lei nº 6.830/1980 se assenta em vários objetivos legítimos que forçam o
cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais e
extrafiscais de tributos, a observância de regramentos de administrativos e a
imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse socioeconômico.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as
medidas forçadas não podem ser adotadas a qualquer custo, devendo respeitar o modo
menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa
àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os válidos interesses do credor-
exequente.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo
devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº 6.830/1980), compreendendo tanto dívidas
ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto dívidas ativas não tributárias (demais
créditos da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros,



laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de serviços prestados por
estabelecimentos públicos, etc.).

Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são
dotadas de liquidez e certeza nos moldes constantes do título executivo extrajudicial
manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há
sempre medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do
conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria obrigação e de suas
inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de
formalização de quantitativos (p. ex., DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias
atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração pública),
chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980, a fase de inscrição em dívida
ativa serve para validar a regularidade formal e material da obrigação fiscal não paga, tanto
que suspende a prescrição para a ação executiva, por 180 dias, ou até a distribuição do feito
(é verdade, apenas em se tratando de cobranças não tributárias, dado ao contido na Súmula
Vinculante 8, do E.STF). Com natureza de ato de controle administrativo da legalidade da
exigência fiscal, o conteúdo da inscrição em dívida ativa ostenta presunção relativa de
validade e de veracidade, dando liquidez e certeza ao que nela consta, e disso advém a
prerrogativa de a Fazenda Pública extrair certidão de dívida ativa (CDA), que toma a forma
de título executivo extrajudicial e lastreia a ação de execução fiscal, nos termos da Lei nº
6.830/1980.

Portanto, a CDA é resultante de ato administrativo que revela a inadimplência
de obrigação pecuniária, desfrutando de presunção relativa de validade e de veracidade
quanto à inexistência de causa modificativa, suspensiva ou extintiva da exigibilidade do
montante nela indicado (principal e acréscimos legais), assim como em relação aos demais
dados nela indicados. Tratando-se de presunção relativa de certeza e liquidez, o art. 3º, §3º
da Lei nº 6.830/1980 impõe ao devedor o ônus de apresentar prova inequívoca contrária à
imposição, sob pena de a ação executiva prosseguir com a exigência forçada da dívida
(inclusive penhora e hasta pública).

Os preceitos específicos da Lei nº 6.830/1980 têm preferência em relação às
disposições gerais da lei processual civil (aplicadas subsidiariamente e, apenas em alguns
casos, com eficácia jurídica prioritária em razão do diálogo de fontes normativas voltado
aos seus propósitos positivados). Contudo, mesmo cuidando de exigências de dívidas
fiscais (tributárias e não tributárias), a Lei nº 6.830/1980 expressamente conjuga preceitos
normativos relativos às responsabilidades contidos na legislação tributária (notadamente o
art. 186, e os arts. 188 a 192, do Código Tributário Nacional), bem como na legislação civil e
comercial.

Quanto ao argumento relacionado à prescrição do crédito tributário executado,
consigno, primeiramente, que o feito originário trata de execução fiscal em que se pretende
a cobrança de créditos relativos a contribuições previdenciárias das competências de
11/1996 a 13/1998, constituídos por Notificação Fiscal de Lançamento do Débito – NFLD
formalizada em 09/12/2001, como mostra a Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente
ação (ID 34800962 - Pág. 7/15).

De acordo com o art. 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. In casu, a



constituição definitiva do crédito deu-se por Notificação Fiscal de Lançamento do Débito –
NFLD emitida em 09/12/2001.

O executivo fiscal, de seu turno, foi ajuizado em 26/04/2002, ou seja, dentro
do prazo quinquenal acima aludido, de modo que não se consumou a prescrição alegada.

Do mesmo modo, também não restou configurada, no caso sub judice, a
prescrição intercorrente estabelecida no art. 40 da Lei nº 6.830/1980. Vejamos.

Nos expressos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (com as alterações da
Lei nº 11.051/2004), enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os
quais possa recair a penhora, o juiz competente suspenderá o curso da execução (a partir
do que não correrá o prazo de prescrição intercorrente) e dará vista dos autos ao
representante judicial da Fazenda Pública; se, no prazo máximo de 1 ano, não for localizado
o devedor ou se não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento
dos autos com a consequente retomada do prazo prescricional; se o devedor ou os bens
forem encontrados, a ação de execução fiscal terá prosseguimento, mas se decorrido o
prazo prescricional, o juiz poderá (de ofício ou a requerimento da parte) reconhecer a
prescrição intercorrente, depois de ouvida a Fazenda Pública (dispensada no caso de
cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado
da Fazenda).

A redação do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 foi cercada de controvérsias,
notadamente quanto aos critérios para a contagem do prazo da prescrição intercorrente.
Nesse âmbito, há também de ser observada a natureza jurídica do crédito fiscal exigido na
ação de execução (tributário ou não tributário), especialmente pela reserva absoluta de lei
complementar feita à matéria tributária pelo art. 146, III, da Constituição de 1988, que
resultou no entendimento firmado pelo E.STF na Súmula Vinculante 8 (“São
inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e
46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”),
modulado no RE 560626/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 11 e 12/06/2008 (atribuindo
eficácia ex nunc à inconstitucionalidade desses preceitos, de maneira que os prazos de 10
anos neles previstos valerão apenas para os recolhimentos efetuados antes de 11/06/2008
e não impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela via administrativa), e
pela eficácia jurídica da Lei Complementar 118/2005 no que concerne às alterações no art.
174, parágrafo único, inciso I, do CTN.

Movido pela segurança jurídica que induz à pacificação de litígios infrutíferos
no decurso do tempo, o E.STJ explicitou procedimentos e termos para a contagem da
prescrição intercorrente em ações de execução fiscal, merecendo destaque a Súmula 314
(“Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um
ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”, com a
consequente rejeição da contagem do prazo pela metade previsto no Decreto nº
20.910/1932) e o REsp 1340553/RS (julgado pelo sistema de precedentes) com seus
correspondentes embargos de declaração abaixo transcritos:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART.
543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).

 



1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já
ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.

 2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não
sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim
da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40
da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito
fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente".

 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF,
somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento
em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de
justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de
existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou
120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da
LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a
suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da
LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado
ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não
localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.

 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do
CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo
prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização
do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo,
sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter
ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos
casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei
Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução.

 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação
tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer
dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução.

 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual
o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo,
v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano
de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da
petição que requereu a providência frutífera.

 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do



CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de
qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1.,
onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.

 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o
ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou
suspensa.

 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).

 (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) 

  

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.

 1. A expressão "pelo oficial de justiça" utilizada no item "3" da ementa do acórdão
repetitivo embargado é de caráter meramente exemplificativo e não limitador das
teses vinculantes dispostas no item "4" da mesma ementa e seus subitens. Contudo
pode causar ruído interpretativo a condicionar os efeitos da "não localização" de bens
ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito embora o julgado já tenha
sido suficientemente claro a respeito do tema, convém alterar o item "3" da ementa
para afastar esse perigo interpretativo se retirando dali a expressão "pelo oficial de
justiça", restando assim a escrita: "3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz
suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento
para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do
devedor e/ou ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a
suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do
art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda
Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o
prazo, ex lege."

 2. De elucidar que a "não localização do devedor" e a "não localização dos bens"
poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei
processual (v.g. art. 8º, da LEF). A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer
discriminação a respeito do meio pelo qual as hipóteses de "não localização" são
constatadas, nem o repetitivo julgado.

 3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições apontadas.
 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

 (EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 13/03/2019)

 

Nesse REsp 1340553/RS, o E.STJ firmou as seguintes Teses: Tema 566 (“O
prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na
data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da



inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da
execução”); Temas 567/569 (“Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão
inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável”); Tema 568 (“A efetiva
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper
o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros
bens”); e Temas 570/571 (“A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos
autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade
pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial
- 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de
qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição”).

Em suma, em vista do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (com as alterações da Lei
nº 11.051/2004) e da orientação jurisprudencial, se não for localizado o devedor ou se não
forem encontrados bens para penhorar, o juiz competente dará ciência ao representante
judicial da Fazenda Pública (termo inicial e automático do prazo máximo de 1 ano de
suspensão da tramitação da execução fiscal) e determinará a paralisação dos
procedimentos judiciais; decorrido o prazo anual sem a localização do devedor ou
identificação de bens penhoráveis, automaticamente se inicia a contagem da prescrição
intercorrente aplicável ao caso, independentemente de pronunciamento judicial para
arquivamento do feito ou da existência de requerimentos fazendários; a efetiva constrição
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital), causas da suspensão e do
arquivamento da ação de execução fiscal, interrompem o prazo prescricional, não bastando
requerimentos fazendários ineficazes para a localização do executado ou para penhora de
bens. Antes de reconhecer a prescrição intercorrente (de ofício ou a requerimento da
parte), o juiz deverá ouvir a Fazenda Pública (que, em sua primeira oportunidade de falar
nos autos, pode alegar nulidade pela falta de qualquer intimação ou demonstrar qualquer
causa impeditiva, interruptiva ou suspensiva da prescrição).

Na situação aqui retratada, não vislumbro a presença de hipótese
caracterizadora de prescrição intercorrente, já que a exequente não incorreu em inércia na
condução do processo executivo.

Isso porque, durante todo o curso da demanda executiva, a parte credora
promoveu diligências voltadas à localização dos devedores e de bens passíveis de
constrição, tendo solicitado a penhora no rosto dos autos da ação falimentar em que a
executada figura como massa falida, logo após tomar ciência de que a empresa teve sua
falência decretada, pedido esse que restou atendido pelo d. Juízo. Tal conduta demonstra,
assim, o esforço empreendido pela exequente na busca por meios de satisfação de seu
crédito.

Ademais, não houve suspensão nem arquivamento do feito executivo, nos
moldes previstos no art. 40 da Lei nº 6.830/1980, uma vez ter sido implementada a
penhora nos autos originários. E por não ter a exequente incorrido em inércia na condução
do processo executivo, como já salientado, despropositada se revela a pretensão da
apelante de ver decretada a prescrição intercorrente no caso em estudo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.



É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE DISCIPLINADA NO ART. 40, § 4º DA LEI 6.830/1980. NÃO
CONFIGURAÇÃO.

 - Trata-se de execução fiscal em que se pretende a cobrança de créditos de contribuições
previdenciárias, constituídas por Notificação Fiscal de Lançamento do Débito – NFLD. De
acordo com o art. 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em
cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

 - In casu, o executivo fiscal foi ajuizado dentro do prazo quinquenal acima aludido, não
tendo se consumado a prescrição material alegada.

 - Movido pela segurança jurídica que induz à pacificação de litígios infrutíferos no decurso
do tempo, o E.STJ explicitou procedimentos e termos para a contagem da prescrição
intercorrente em ações de execução fiscal, merecendo destaque a Súmula 314 e o REsp
1340553/RS com seus correspondentes embargos de declaração (Temas 566, 567/569,
568 e 570/571.

 - Em vista do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (com as alterações da Lei nº 11.051/2004) e da
orientação jurisprudencial, se não for localizado o devedor ou se não forem encontrados
bens para penhorar, o juiz competente dará ciência ao representante judicial da Fazenda
Pública (termo inicial e automático do prazo máximo de 1 ano de suspensão da tramitação
da execução fiscal) e determinará a paralisação dos procedimentos judiciais; decorrido o
prazo anual sem que a localização do devedor ou identificação de bens penhoráveis,
automaticamente se inicia a contagem da prescrição intercorrente aplicável ao caso,
independentemente de pronunciamento judicial para arquivamento do feito ou da
existência de requerimentos fazendários; a efetiva constrição patrimonial e a efetiva
citação (ainda que por edital), causas da suspensão e do arquivamento da ação de
execução fiscal, interrompem o prazo prescricional, não bastando requerimentos



fazendários ineficazes para a localização do executado ou para penhora de bens. Antes
de reconhecer a prescrição intercorrente (de ofício ou a requerimento da parte), o juiz
deverá ouvir a Fazenda Pública (que, em sua primeira oportunidade de falar nos autos,
pode alegar nulidade pela falta de qualquer intimação ou demonstrar qualquer causa
impeditiva, interruptiva ou suspensiva da prescrição).

 - Na hipótese dos autos, não houve suspensão nem arquivamento do feito executivo, nos
moldes previstos no art. 40 da Lei nº 6.830/1980, uma vez ter sido implementada a
penhora nos autos originários. E por não ter a exequente incorrido em inércia na condução
do processo executivo, na medida em que promoveu diligências voltadas à localização dos
devedores e de bens passíveis de constrição, despropositada se revela a pretensão da
apelante de ver decretada a prescrição intercorrente no caso em estudo.

 - Apelação da embargante à qual se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu,
por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

  


